
CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO 

DE IGUATAMA/MG - EDITAL Nº 01/2025 

 

RETIFICAÇÃO Nº 05 

 

O Município de Iguatama/MG e o Instituto Brasileiro de Gestão e Pesquisa – IBGP RESOLVEM 

RETIFICAR o Edital nº 01/2025, de 17/07/2025, e o respetivo Anexo VIII, na forma abaixo especificada: 

 

EDITAL Nº 01/2025 

 

ONDE SE LÊ: 

9.2.1.1. Os portões serão abertos em até 01(uma) hora antes do início das provas e fechados, 

impreterivelmente, no domingo às 09h00min00seg, no turno da manhã, e às 

14h30min00seg, no turno da tarde, considerando o horário de Brasília/DF. 

 

LEIA-SE: 

9.2.1.1. Os portões serão abertos em até 01(uma) hora antes do início das provas e fechados, 

impreterivelmente, no domingo às 08h00min00seg, no turno da manhã, e às 

14h30min00seg, no turno da tarde, considerando o horário de Brasília/DF. 

 

EXCLUI-SE: 

9.5.7. A comprovação dos títulos para contagem de tempo da experiência profissional deverá ser 

feita por meio dos documentos relacionados em alguma das situações descritas: 

[…] 

f) Quando no exercício de serviços advocatícios ou atividades jurídicas (somente para o 

cargo de Procurador Municipal) - será necessário o envio dos três documentos a seguir: 

1 - Diploma de graduação (frente e verso) conforme o cargo ao qual concorre, a fim de se 

verificar qual a data de conclusão do curso, apenas para as profissões que dependem de 

formação específica para atuação conforme determinação de conselhos de classe e/ou órgãos 

regulamentadores; e 

2 - Certidões de atuação de serviços advocatícios ou atividades jurídicas em, no mínimo, 

cinco processos judiciais diferentes por ano, emitidas pelas respectivas varas de atuação, 

sendo a atuação comprovada mediante a prova da juntada ou protocolo de manifestações 

jurisdicionais emitidos eletrônica ou fisicamente por órgãos jurisdicionais ou documentos que 

comprovem a prática de ato processual privativo de Advogado, constando nº do processo, 

órgão julgador, nome do candidato cadastrado na condição de advogado, com a respectiva 

data de juntada ou protocolo para verificação do ano em que foi realizada. Serão pontuados 

os processos dos últimos 03(três) anos Ex tunc a data de entrega dos documentos 

comprobatórios; e 

3 - Documento oficial da OAB (por exemplo, carteira da OAB) que ateste a data de inscrição 

na OAB. 

 

 

As demais cláusulas permanecem inalteradas. 

 

 

Iguatama, 11 de novembro de 2025. 

 

 

LUCAS VIEIRA LOPES 

PREFEITO MUNICIPAL DE IGUATAMA/MG 


